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                                     DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSUAL  CIVIL  -  APELAÇÃO  CÍVEL.
AÇÃO  MONITÓRIA.  PRELIMINAR  DE
CERCEAMENTO DE DEFESA. CONTROVÉRSIA
ACERCA DA PRÁTICA DE AGIOTAGEM E DA
QUITAÇÃO  DA  DÍVIDA  EM  SEDE  DE
EMBARGOS  MONITÓRIOS.  REQUERIMENTO
DE  DILAÇÃO  PROBATÓRIA.  JULGAMENTO
ANTECIPADO  DA  LIDE.  FUNDAMENTO  NA
AUSÊNCIA  DE  PROVA  A  SER  PRODUZIDA
PELO  PROMOVIDO.  NECESSIDADE  DE
INSTRUÇÃO.  CERCEIO  DO  DIREITO  DE
DEFESA  CONFIGURADO.  PRELIMINAR
ACOLHIDA.  NULIDADE  DA  SENTENÇA.
APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC.
PREJUDICADO  O  APELO.  SEGUIMENTO
NEGADO.

- O rito especial da ação monitória ordinariza-se
com  a  interposição  de  Embargos  Monitórios,
possibilitando ampla produção de prova com o fito
de  dirimir  as  questões  controvertidas  aventadas
pelas partes.

- Configura cerceamento de defesa o julgamento
da lide baseado na ausência de provas quando a
produção das mesmas não foi  oportunizada aos
litigantes. 

-  “O  relator  negará  seguimento  a  recurso
manifestamente  inadmissível,  improcedente,
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prejudicado ou em confronto com súmula ou com
jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,
do  Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal
Superior” (art. 557, Caput, do CPC).

VISTOS, etc.

Trata-se de Apelação Cível interposta por  JOSÉ EDIVAN
FÉLIX contra a decisão do MM. Juiz de Direito da 5ª Vara da Comarca de
Patos  que,  nos  autos  da  Ação  Monitória  autuada  sob  o  nº.  0000490-
42.2009.815.0251,  ajuizada  por  PETRÔNIO FAUSTO  DE  SOUZA,  ora
apelado,  julgou improcedentes os Embargos Monitórios interpostos pelo
apelante,  motivado  pela  escassez  de  prova.  O  magistrado  a  quo
condenou, ainda, o "embargante ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios à base de 15% do valor da causa, ex vi do art. 20,
§§ 3º e 4°, do CPC." (fl. 89). 

Inconformado,  o  embargante  interpôs  o  presente  recurso
(fis.92/104),  onde  suscita  preliminar  de  cerceamento  de  defesa,
objetivando a declaração de nulidade do decisum.

Sustenta que a sentença  a quo  merece reparo, haja vista
que  a  origem  da  relação  subjacente  que  desencadeou  a  emissão  da
cártula  está  absolutamente  viciada  em  anatocismo  selvagem,  ante  a
prática de agiotagem.

Afirma que o sentenciante refutou um dos argumentos do
apelante por ausência de provas e procedeu ao julgamento antecipado da
lide, ferindo o princípio do contraditório, mormente quando haviam outras
provas a serem produzidas. 

Reporta-se à necessidade de análise de questões de fato e,
ainda, que não poderia haver inversão do ônus da prova, uma vez que os
documentos que o Juízo entende provar o direito do apelante não estão
acessíveis, posto tratar-se de testemunhas, razão porque, requer, ao final,
a nulidade da sentença, para fins de oportunizá-lo a produzir provas de
seu direito.

Devidamente  intimada,  a  parte  recorrida  apresentou
contrarrazões às fls. 108/110.

Instada a se pronunciar,  a Douta Procuradoria de Justiça
emitiu parecer (fls.116/117) pelo desprovimento do recurso.

É o relatório.

Apelação Cível nº 0000490-42.2009.815.0251  2



DECIDO.

Conheço  o  recurso,  porquanto  presentes  os  requisitos
intrínsecos1 e extrínsecos2 de admissibilidade recursal.

Cuida-se  de  Ação  Monitória  ajuizada  por  PETRÔNIO
FAUSTO DE SOUZA em desfavor de JOSÉ EDIVAN FÉLIX, objetivando a
atribuição de eficácia executiva ao cheque, atualmente imprestável para
dar ensejo a ação executiva, em face da prescrição ocorrida.

Não vislumbrando necessidade de instrução, o sentenciante
julgou  antecipadamente  a  lide,  julgando  improcedente  os  Embargos
Monitórios interpostos pelo apelante, sob o fundamento de que, em razão
da própria natureza da ação monitória, opera-se, de regra, a inversão do
ônus  da  prova,  de  maneira  que  cabe  ao  devedor  demonstrar  fato
impeditivo, extintivo ou modificativo da obrigação constante do documento
que embasa a pretensão do autoral, a teor do art. 333, II, do CPC. (fl. 88).

Irresignado,  apela  o  promovido,  suscitando  preliminar  de
cerceamento de defesa, a fim de que se decrete a nulidade da sentença,
sob o argumento de que o magistrado não permitiu a necessária instrução
probatória, ao passo que esta se faz necessária para aferir a verdade dos
fatos, motivo pelo qual, aprioristicamente, passo a análise da prefacial.  

DA PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA

Inicialmente, cumpre destacar que o cheque, como ordem
de pagamento à vista que é, vem contemplado no ordenamento jurídico
pátrio como título executivo extrajudicial,  à luz do art.  585, inciso 1, do
CPC, mas cuja força prescritiva se esgota em tempo célere,  isto é, 6 .
(seis)  meses a contar  da expiração do prazo de sua apresentação,  na
forma do art. 59, da Lei no 7.357/85.

Vale dizer,  dentro  desse prazo,  o credor  goza de crédito
certo, líquido e exigível. Sendo decorrido este, remanesce, ainda, a ação
cambial regulada pelo art. 61 do predito diploma legal.

Trata-se de ação não mais executiva e sim de pretensão
condenatória, isto é, visando a formação de título executivo agora judicial,
seja  via  processo  de  cognição  (arts.  275  ou  282,  do  CPC,  seja  via
processo sumário da ação monitoria (art. 1.120a).

Não  perde  ela,  porém,  suas  características  de  ação
cambial,  dispensando dessa sorte investigação da causa  debendi,  tanto
assim que prevista  e regulada pela Lei  do Cheque.  Mas também esse
instrumento tem prazo prescricional, que é de 2 (dois) anos.

1 Legitimidade, interesse, cabimento e inexistência de fato impeditivo e extintivo.

2 Tempestividade e regularidade formal.
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Decorrido tal prazo, não há mais que se falar em cheque.
Mas apenas um documento, como outro qualquer, que terá o condão de,
no  máximo,  conformar  uma  prova  de  dívida,  podendo  a  respectiva
pretensão material de satisfação resolver-se, assim como a anterior, em
sede ou de processo de procedimento comum ordinário ou sumário formal,
ou ainda via ação monitoria, cujo juízo de verossimilhança, porém, uma
vez impugnada, não se furta a maiores investigações.

Com isso, tenho que o cheque ora objeto de litigio é prova
escrita hábil a embasar esta Ação monitoria.

Infere-se  dos  autos  que  a  matéria  debatida  efetivamente
demanda  a  instrução  probatória,  posto  que  o  réu/embargante  levantou
controvérsia acerca da quitação e natureza da dívida, asseverando que a
relação originária do débito se deve a prática de agiotagem por parte do
autor, ora apelado.

Por  outro  lado,  o  autor/embargado afirma não existir  nos
autos, notícia segura de que a dívida teria origem em empréstimo a juros
excessivos (agiotagem), muito menos que houve quitação da dívida, até
porque, estando o cheque em seu poder, firma-se presunção de que este
não foi pago. 

Ainda compulsando os autos, não restou claro sobre qual o
negócio realizado entre as partes que originou o quantum debeatur e, via
de consequência, a presente monitória.

É  de  ressaltar  que  o  procedimento  especial  da  Ação
Monitória  ordinariza-se diante da interposição dos Embargos monitórios
pela parte ré. Isso quer dizer que a partir dali passa-se de uma cognição
sumária,  cujo  requisito  é  a  prova  escrita  do  propenso  título  judicial
executivo, para uma cognição plena e exauriente, na qual é permitida a
ampla  instrução  do  feito  com  a  produção  das  provas  pertinentes  e
essenciais ao deslinde da controvérsia.

Não  é  outra  a  dicção  do  artigo  1.102-C  do  Código
Processual Civil:

Art.  1102-C. No prazo previsto no art.  1.102-B, poderá o
réu  oferecer  embargos,  que  suspenderão  a  eficácia  do
mandado  inicial.  Se  os  embargos  não  forem  opostos,
constituir-se-á, de pleno direito,  o título executivo judicial,
convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e
prosseguindo-se na forma do Livro I, Título VIII, Capítulo X,
desta Lei.

§ 1° Cumprindo o réu o mandado, ficará isento de custas e
honorários advocatícios.

§  2º  Os  embargos  independem de  prévia  segurança  do
juízo  e  serão  processados  nos  próprios  autos,  pelo
procedimento ordinário.
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§  3°  Rejeitados  os  embargos,  constituir-se-á,  de  pleno
direito, o título executivo judicial, intimando-se o devedor e
prosseguindo-se na forma prevista no Livro I,  Título VIII,
Capítulo X, desta Lei.

Ademais, é certo que incumbe ao julgador, no uso da sua
persuasão racional, aferir se a causa oferece elementos suficientes para o
seu  julgamento,  nos  termos  do  art.  330  do  CPC,  podendo  proferir
sentença de plano quando a questão de mérito for unicamente de direito
ou não houver necessidade de dilação probatória. 

No  entanto,  in  casu,  percebo  que  não  podeira  ter  sido
dispensada a instrução probatória tendo em vista que, eventualmente, é
permitida a cognição secundum eventum defensionis nesta ação.

Trilhando por esse caminho, a jurisprudência Observe-se: 

APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO MONITÓRIA. Sentença que
acolhe parcialmente os embargos monitórios. Irresignação
de ambas as partes. Preliminar de cerceamento de defesa
em face do julgamento  antecipado da lide.  Acolhimento.
Nuanças do caso concreto que tornavam imprescindível a
dilação  probatória,  em decorrência  da  impugnação,  pela
credora, dos documentos trazidos pela devedora com os
embargos  injuntivos.  Imperativa  anulação  do  feito  com
determinação  de  reabertura  da  instrução  processual.
Mérito dos recursos prejudicado3.

AÇÃO MONITÓRIA.  CONDIÇÕES DA AÇÃO.  DILAÇÃO
PROBATÓRIA.  NECESSIDADE.  DOCUMENTOS
JUNTADOS.  VISTA À PARTE CONTRÁRIA.  FALTA DE
VÍNCULO ENTRE AUTORA E CO-RÉU. EXTINÇÃO DO
PROCESSO.  Oferecimento  de  embargos  monitórios.
Adoção do rito ordinário, com ampla produção de provas.
Interesse  adequação  no  ajuizamento  da  demanda.
Sentença  desconstituída.  Necessidade  de  instrução  do
feito  para apuração da existência,  ou não,  de saldo em
favor da autora. Juntada de documentos pela embargante.
Necessidade  de  vista  à  parte  contrária.  Art.  398,  CPC.
Retorno dos autos à origem. Vinculo entre autora e co-réu
não demonstrado.  Art.  267,  § 3º,  VI,  CPC.  Ilegitimidade
passiva. De oficio, extinguiram o processo, sem resolução
de mérito, em relação a um dos réus e no mérito, deram
provimento à apelação para desconstituir a sentença4.

PROCESSO  CIVIL.  AÇÃO  MONITÓRIA.
DESNECESSIDADE  DE  LIQUIDEZ  DO  DOCUMENTO
QUE  INSTRUE  O  PEDIDO.  1  -  Para  o  ajuizamento  do
pedido monitório  é necessário sua regular  instrução com
"prova  escrita  sem  eficácia  de  título  executivo"",  a  qual
deve  se  entender  "qualquer  documento  que  autorize  o

3 TJSC: (AC 2008.071314-9: Içara:  Rel.  Des.  José Carlos  Carstens Kiibler:  Julg.  15 03..2011.  DJSC
22/03/2011: Pág. 185.

4 Apelação  Cível  Nº 70034831263, Décima Nona Câmara Cível.  Tribunal de Justiça do RS. Relator:
Carlos Rafael dos Santos Júnior. Julgado em 23.03.2010. 

Apelação Cível nº 0000490-42.2009.815.0251  5



julgador  a  entender  que  há  direito  à  cobrança  de  um
determinado  débito"  (STJ-RESP  596043/RJ),  2  -  Os
requisitos de exigibilidade, certeza e liquidez caracterizam
os títulos executivos e, portanto, não são exigíveis em face
dos documentos que instruem a ação monitória.  3 - Urna
vez oferecidos os embargos à monitória, a constituição do
título executivo judicial se dará por meio de sentença, após
o seu regular processamento, instaurando o contraditório,
inclusive com a possibilidade de ampla dilação probatória,
para aferir  a  liquidez  do título.  4 -  Recurso conhecido  e
provido. Sentença cassada5. 

ADMINISTRATIVO. AÇÃO MONITÓRIA. PROVA ESCRITA
OPOSIÇÃO  DE  EMBARGOS.  DILAÇÃO  PROBATÓRIA.
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS.  AUSÊNCIA  DE  PROVA.
RECURSO  DESPROVIDO.  (...)  2.  O  manejo  da  ação
monitória prescinde de prova literal do quantum da dívida,
já que, opostos os embargos, o rito admite ampla dilação
probatória, cabendo ao credor tão somente prova escrita do
direito  alegado.  3.  Entende-se  por  'prova  escrita   todo
documento escrito e sem eficácia de título executivo. 4. O
rito especial da ação monitória, diante da iliquidez do título
e da oposição  de embargos,  transmuda-se em ordinário,
proporcionando às partes a ampla produção de provas. 5.
Para  corroborar  a  existência  da  alegada  dívida,  seria
necessária  a  complementação  da  prova,  como  por
exemplo,  a  inquirição  de  testemunhas,  de  molde  a
confirmar a confecção do serviço pactuado. Os documentos
trazidos aos autos não são suficientes para comprovar a
prestação dos serviços. 6. Recurso desprovido6.

(...) Quando há fato controvertido, a decisão que veta ao
litigante o exercício de seu direito fundamental de produzir
ampla prova das alegações pertinentes e relevantes que
apresentou,  não  atende  ao  constitucional  principio  da
ampla defesa. II - Não basta assegurar ao cidadão direito
ao processo. O constitucional princípio do acesso á justiça
(universalidade  da  jurisdição),  muito  mais  do  que  pobre
formulação do tipo acesso ao poder judiciário, é acesso a
uma  ordem  jurídica  justa,.  a  implicar,  pelo  ângulo
probatório,  na necessária garantia que o cidadão tem de
efetiva  e  adequada  participação  no  processo,  com
possibilidade  de  levar  ao  juiz  todas  as  provas  de  que
dispuser, relevantes e pertinentes, relativamente aos fatos
controvertidos, para ter um julgamento justo a respeito do
desentendimento social, então judicializado, que teve com
seu concidadão. III. Quando se tem um processo encerrado
(= julgado) à custa de maltrato a garantias constitucionais
do  cidadão,  como  é  o  caso  do  direito  à  exibição  dos
documentos para produzir prova relevante e pertinente do
que afirmou ao juiz, para ter o seu caso julgado, não se tem
processo regular. Não se tem processo justo. Não se tem
devido  processo  legal  (due  process  of  law),  tido,  sem

5 TJDF : Rec. 2008.10.1.002167-0: Ac. 344.265. Quarta Turma Cível: Relª Desª Leila Arlaneh: DJDF
DT: 16/03/2009:14. Pág. 131.

6 TRF 2ª R: AC 2002.51.01.005603-3; Sexta Turma Especializada; Rel. Des.  Fed. Frederico Gueiros;
Julg. 29.06.2009; DJF 06.07.2009; Pág. 164.
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objeção, como o princípio fundamental do processo civil, a
base sobre a qual todos os outros princípios se sustentam7.

Merecem  destaque,  ainda,  os  requerimentos  das  partes
pela produção de prova, tanto nos Embargos Monitórios interpostos pelo
apelante (fl. 31) quanto na inicial pelo apelado (fl. 03).

Dessa forma, não restam dúvidas acerca do rito ordinatório
a ser adotado na presente Ação Monitória, haja vista a apresentação da
defesa do apelante por meio dos Embargos Injuntivos. Assim, diante da
ordinarização  do  procedimento,  cabe  ao  magistrado  analisar  a
necessidade ou não de maiores dilações probatórias caso a caso. Não se
pode afirmar, como feito na r. Sentença, que a Ação monitória,  per si, é
incompatível com a necessidade de instrução probatória. Assim será se
ausente a defesa do réu, o que não é a hipótese dos autos.

Isso  posto,  necessária  a  declaração  de  nulidade  da
sentença,  vez  que  restou  evidenciado  o  prejuízo  causado  ante  ao
cerceamento de defesa sofrido pelo recorrente. 

Logo, no caso, o acolhimento da preliminar de cerceamento
de defesa é medida que se impõe.

DO MÉRITO:

Em face do acolhimento da preliminar de cerceamento de
defesa  levantada  pelo  apelante,  desnecessário  o  exame  das  demais
questões suscitadas no  recurso.

 DISPOSITIVO

Por  tais  razões,  acolho  a  preliminar  de  cerceamento  de
defesa,  para  declarar  a  nulidade  da  sentença  e,  por  conseguinte,
determinar a continuidade da instrução do feito, oportunizando às partes a
prova de suas alegações. No mérito, com fulcro no Art. 557,  Caput,  do
CPC,  NEGO  SEGUIMENTO  AO  APELO, por  estar  manifestamente
prejudicado. 

P. I.

João Pessoa, 28 de abril de 2015.  

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

                       RELATOR

7 TJPR: ApCiv 0560651-5; Londrina; 13ª Câmara Cível; Rel. Des. Rabello Filho. DJPR 13.03.2009; Pág.
183
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